
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 45/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 25 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso dasCampus
e considerando o Memorando nº 30/2019 – DDE/CAMB, resolve:suas atribuições legais 

Art. 1º Atribuir à servidora LUCIANA GELSLEUCHTER LOHN, ocupante do cargo de 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1554309, até 05(cinco) horas
semanais para assessorar administrativamente a Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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